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PORTARIA Nº 053/2013, de 05 de Agosto de 2.013 

 
 

NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL 
DE AVALIAÇÃO IMOBILIÁRIA.  

 
 

 
ADILSON WASHINGTON GRECO, Prefeito Municipal de 

Piracema-MG, no uso das atribuições que lhe são conferidas, em conformidade 
com a Constituição Federal, com a Constituição Estadual e com Lei Orgânica 
Municipal, e em cumprimento aos ditames dispostos na Lei Federal nº 8.666/93, 

e ainda; 
 

Considerando a necessidade de avaliação de bens imóveis de 
propriedade do Município para futura alienação ou permuta; 

 

 
RESOLVE: 

 
 
Artigo 1º - Nomear Comissão Especial de Avaliação de Bens 

Imóveis do tipo “lotes” existentes na Sede do Município a ser composta pelos 
Srs. Servidores Delmo de Oliveira Vilaça, Adílson Antônio da Silva, Éder José 

Cândido Neto, e pelos Srs. Vereadores Walter de Lacerda Bueno e Wanderci 
Antônio da Costa para, em cumprimento às determinações legais vigentes, 
emitirem TERMO DE AVALIAÇÃO conforme realidade de mercado dos imóveis a 

serem apontados; 
  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 

 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
           Piracema, 05 de Agosto de 2.013 

 

 
 
 

         Adilson Washington Greco 

       Prefeito Municipal 


